
Cârnota filutticipat [c .f,W
Av. JeÍônimo Monteiro, no 38, 2. Piso - Centro - Alegrc

Íelelax 128) 3552-1147 I3552,3707 - cmalegÍe@zaz.com.br
29 500-000

pno..lEro oe nesouuÇÃo u". ot+ I zozz - cl'lales

Concede ao Senhor ALESSANDRO LOPES
eneúuo, o Título de "cidadão Alegrense".

A Mesa Diretora faz saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado
do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe confere o AÍ1. 47, lnciso XVll, da
Lei Municipal Orgânica do Município, aprovou e ela promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

AÉ. 1o- Fica concedido ao Senhor ALESSANDRO LOPES ARAÚJO, o Título de

"CIDADÃO ALEGRENSE", pelos relevantes serviços prestados ao
Município de Alegre;

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30 - Revogam-se as disposiÇões em contrário.

Alegre/ES, 18 de julho de 2022
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WILLIAN ANGELE BESTETE

Vereador
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